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eXecUtiVo
.

GaBiNete do GoVerNador

.

d e c r e t o Nº 2338, de 6 de Maio de 2022
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por aNUlaÇÃo, no 
valor de r$ 4.457.578,00 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos da 
constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da lei nº 9.496, 
de 11 de janeiro de 2022
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 4.457.578,00 (Quatro Milhões, Qua-
trocentos e cinquenta e Sete Mil, Quinhentos e Setenta e oito reais), para 
atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

081012781114997659 - SEEl 0101 444041 1.230.000,00
081012781214998317 - SEEl 0145 339033 16.000,00

141012060814918710 - SEdaP 0101 449051 1.375.000,00
462021339215038841 - fcP 0101 339039 5.000,00

592011412212978338 - iMETroPará 0260 339037 48.500,00
901011030115078874 - fES 0103 334181 300.000,00
901011030215078289 - fES 0103 444042 1.483.078,00

ToTal 4.457.578,00

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso iii, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

071011512115088890 - SEdoP 0101 449051 21.140,14
071011545115087556 - SEdoP 0101 449051 64.729,86
071011569514987658 - SEdoP 0101 449051 1.149.130,00
081012781214998321 - SEEl 0145 339033 16.000,00

141012045115087552 - SEdaP 0101 449039 1.375.000,00
592011442215008803 - iMETroPará 0260 339036 48.500,00

901011012212978338 - fES 0103 449052 1.483.078,00
901011030215078289 - fES 0103 449051 300.000,00

ToTal 4.457.578,00

art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 6 de maio de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

iVaLdo reNaLdo de PaULa Ledo
Secretário de Estado de Planejamento e administração

d e c r e t o Nº 2339, de 6 de Maio de 2022
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por SUPEráViT, no 
valor de r$ 31.451.538,76 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso iii da lei nº 
9.496, de 11 de janeiro de 2022
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 31.451.538,76 (Trinta e Um Milhões, 
Quatrocentos e cinquenta e Um Mil, Quinhentos e Trinta e oito reais e 
Setenta e Seis centavos), para atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

071011512115088890 - SEdoP 0301 444042 4.432.016,35
081012781314998796 - SEEl 0301 335041 977.383,00

141012060814918705 - SEdaP 0301 449052 2.493.930,86

141012060814918710 - SEdaP 0301 334041 150.000,00
141012060814918715 - SEdaP 0301 444042 100.000,00
151011339115037590 - SEcUlT 0301 445041 5.000.000,00
151011339215038849 - SEcUlT 0301 335041 30.000,00
151011339215038849 - SEcUlT 0301 339039 900.000,00
291012678214867505 - SETraN 0301 444042 4.750.112,76
291012678214867505 - SETraN 0301 449051 230.000,00

341010445114986636 - fdE 0301 459092 1.023.095,79
341011133415048354 - fdE 0301 459066 865.000,00
901011030215078880 - fES 0301 339030 10.500.000,00

ToTal 31.451.538,76

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta do Superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exer-
cício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso i, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 6 de maio de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

iVaLdo reNaLdo de PaULa Ledo
Secretário de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 795420

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

diÁria
.

Portaria Nº 720/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela PorTaria Nº 441/2022-ccG, de 
07/04/2022, publicado no doE nº 34.927, de 08/04/2022, e
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2022/544541, de 5 de maio de 2022;
rESolVE:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o município 
de NoVo rEParTiMENTo/Pa, no período de 05 a 06/05/2022.

servidor objetivo

 lUÃ GaBriEl doS SaNToS, cPf 892.111.032-15, matrícula 
funcional nº 5917715/ 2, ocupante do cargo de assessor, lotado 

na ouvidoria Geral do Estado.

assessorar agenda pública do Governo do Estado, no 
referido município.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 1.½ (uma e meia) 
diárias ao servidor acima, que se deslocou conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 6 de maio de 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais
Portaria Nº 721/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela PorTaria Nº 441/2022-ccG, de 
07/04/2022, publicado no doE nº 34.927, de 08/04/2022, e
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2022/546054, de 5 de maio de 2022;
rESolVE:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o município 
de NoVo rEParTiMENTo/Pa, no período de 05 a 06/05/2022.

servidor objetivo

arTHUr HoUaT NErY dE SoUZa, cPf 936.914.672-53, matrícula  
funcional  nº 5945970/ 1, ocupante do cargo de ouvidor Geral, 

lotado na ouvidoria Geral do Estado.
cumprir diligências no referido município.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 1.½ (uma e meia) 
diárias ao servidor acima, que se deslocou conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 6 de maio de 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais
Portaria Nº 724/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela PorTaria Nº 441/2022-ccG, de 
07/04/2022, publicado no doE nº 34.927, de 08/04/2022, e
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2022/548675, de 5 de maio de 2022;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.


